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DECRETO Nº 2.434, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Decreta SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no Município de Espírito Santo do 

Turvo afetadas pela situação anormal devido a fatores climáticos, falta de 

chuvas e temperaturas elevadas e dá outras providências. 

 

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo 
do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o 
Ofício nº 004/2024 elaborado pelo Sindicato Rural de Santa Cruz do Rio Pardo, de 

15.02.20124, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril 

de 2012, em seu artigo 1º, Parágrafo Único, inciso XIV e do artigo 8º da mesma lei,  

DECRETA: 
Art. 1°. Fica Declarada a Situação de Emergência no Município de Espírito Santo do 

Turvo devido aos fatores climáticos: falta de chuvas e temperaturas elevadas. 
 
Art. 2º. A situação de Emergência que trata do artigo 1º deste Decreto incide em 

todo o território do Município, em especial na sua zona e áreas rurais, abrangendo 
todas as atividades rurais, conforme exposto pelo pelo Sindicato Rural de Santa Cruz 
do Rio Pardo em anexo. 

 
Art. 3º. A Decretação da Situação de Emergência de que trata este Decreto 

respalda os produtores e levradores rurais em termos de financiamentos de custeio 
e investimentos prorrogados, com a manutenção das taxas de juros, antecipação 
das operações de pré-custeio e liberação de recursos para capital de giro e de 

amparo com recursos advindos ao município pela situação de emergência, bem 
como ficarem habilitados a obter novos recursos sem prejudicar o limite de crédito 
junto aos agentes financiadores.  

 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e resguarda a 

totalidade da Safra-Verão 2023/2024 no Município de Espírito Santo do Turvo. 
    
 Espírito Santo do Turvo, 16 de fevereiro de 2024. 

Registrado nessa procuradoria sob 
N°      2434_   em     _16/02/2024___ 
Fls n° ______ Livro n°____________  
Publicado por afixação no átrio Da sede  
desta P.M.  nos  termos  do  art.  99  da 
lei orgânica deste município.  

 

Afonso Nascimento Neto 

Prefeito Municipal 
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